
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Coronel Kelson

REQUERIMENTO

AUTOR (A): Vereador Coronel Kelson
REQ. Nº.: ____________________/2024

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as),

REQUEIRO, as Vossas Excelências, na forma Regimental que, uma vez

superado o prazo referente ao trâmite do Projeto de Lei Ordinária de número
2050/2024, nos termos do art. 64, §§3º e 4º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,

para que se observe o disposto no art. 95, § 2º, do mesmo ditame legal. Conforme consta

no SAPL encontra-se na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, seja inserido na

Ordem do Dia da próxima sessão ordinária.

JUSTIFICATIVA:

O Projeto de Lei acima citado cumpriu o devido trâmite apresentado pelo

autor com as suas devidas argumentações, seguido do encaminhamento para as

Comissões, como determina o Regimento Interno desta casa, foi constatado no SAPL que

o projeto já teve o vencimento do prazo regimental, logo, se faz necessário a inclusão do

mesmo na Ordem do dia da próxima Sessão Ordinária.

Diante da justificativa, o presente expediente externa, qual o projeto de lei:

- PLO 2050/2024 – Cria o programa “Atividade Delegada“ e dá outras providências.

Apresentação: 09 de abril de 2024.



Conforme o exposto, faz-se necessário o pronto atendimento do presente

requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 20 de maio de

2024.

_______________________

Vereador
Coronel Kelson


